
AP 
continuem a ser corrigidas pe-
lo mesmo índice de reajuste do 
salário mínimo. 

BENEFÍCIOS 
PRECISARÃO DE 
NOVO ÍNDICE 

Aposentadorias e pensões 
pagas pela Previdência Social 
ficaram de fora de MP da de-
sindexação. Os benefícios dos 
segurados continuarão a rece-
ber reajuste anual, no mês de 
maio, como determina a Lei n9  
8.880, de 28 de maio de 1994. 
Esse artigo da Lei n 9  8.880 
não foi revogado pela medida 
provisória. -- . 

MAS, com a extinção do 
IPC-r, um novo índice terá de 
ser adotado para a atualiza-
ção do beneficio. O mais pro-
vável é que as aposentadorias 

OS TÉCNICOS do Ministério 
da Fazenda, no entanto, admi-
tem que os benefícios superio-
res ao salário mínimo poderão 
ter uma regra específica de 
correção, para evitar o repas-- 
se de aumento real a ser con-
cedido ao mínimo. 

AS faixas salariais utiliza-
das para o cálculo da contri-
buição mensal dos assalaria-
dos e autônomos continuarão 
a receber reajuste anual com 
base na variação do INPC. Os 
salários de contribuição (base 
de cálculo do recolhimento 
mensal) que entrarem na con-
ta para apuração-da-aposenta-
doria inicial passaram a ser 
corrigidos,. a partir de julho, 
com base no INPC. 
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